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PLANO DE TRABALHO Nº 01/2023 DO TED Nº 41/2023

 

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

a) Unidade Descentralizadora e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizador(a):
Secretaria de Qualificação, Emprego e Renda do Ministério do Trabalho e
Emprego

Nome da autoridade competente: Magno Rogério Carvalho Lavigne

Número do CPF: 592.176.695-04

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade
Responsável pelo acompanhamento da execução do
objeto do TED:

Secretaria de Qualificação, Emprego e Renda do Ministério do Trabalho e
Emprego

b) UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que
descentralizará o crédito: 380908 - SGER

Número e Nome da Unidade Gestora - UG
Responsável pelo acompanhamento da execução do
objeto do TED:

380908 - SGER

 
 

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

a) Unidade Descentralizada e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizada: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

Nome da autoridade competente: ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA

Número do CPF: 808.987.697-87

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade
Responsável pela execução do objeto do TED: Unidade Avançada José Veríssimo - UAJV

b) UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que
receberá o crédito: 153056 Universidade Federal Fluminense – UFF

Número e Nome da Unidade Gestora - UG
Responsável pela execução do objeto do TED:

153056 - Universidade Federal Fluminense – UFF / 150123 - Coordenação de Projetos
com a Fundação de Apoio Euclides da Cunha – PLAP

 
 

3. OBJETO:

Realizar, no âmbito do Programa Brasileiro de Qualificação Social e Profissional - Qualifica Brasil, de que trata a Resolução
CODEFAT nº 907, de 26 de maio de 2021, ações de qualificação social e profissional para 3000 jovens de 16 (dezesseis) a 29 (vinte
e nove) anos, com foco em ocupações demandadas pelo setor produtivo local e/ou relacionadas à vocação econômica do território,
em 38 municípios do estado do Pará, com 130 turma de diversos cursos de qualificação com 200 horas de treinamento, totalizando
26 mil horas.

 

 

4. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO TED:

Plano de Trabalho do Termo de Exec Descentralizada 1011955         SEI 19980.209733/2023-44 / pg. 1



Planejamento das ações de qualificação social e profissional, a partir de diagnóstico da demanda local por mão de obra qualificada, que será claro e
tecnicamente fundamentado.
Realização das ações presenciais de qualificação social e profissional para 3000 jovens de 16 (dezesseis) a 29 anos (vinte e nove), em observância
aos parâmetros estabelecidos na Resolução CODEFAT nº 906, de 26 de maio de 2021, na Resolução CODEFAT nº 907, de 2021, e na Norma de
Execução nº 113, de 14 de outubro de 2019.
Acompanhamento e monitoramento das ações, com vistas à verificação do cumprimento parcial do objeto pactuado; e
Apresentação de relatório final de cumprimento do objeto, que contenha a relação dos jovens atendidos, com nome, CPF, data de nascimento, sexo,
raça, cor, município de residência, UF, escolaridade, informação sobre o exercício de atividade remunerada, curso, data de início do curso, data de
fim do curso e status do curso, se inscrito, concluinte, evadido, ou outro, sem prejuízo da observância dos demais requisitos dispostos na legislação
aplicável à matéria.
Diagnostico: Considerando como jovem a faixa etária de 15 a 29 anos, o número de jovens no estado do Pará, representando 27% da população, o
novo estudo desenvolvido em parceria entre o Departamento Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconômicos (DIEESE) e a Secretaria de
Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda (Seaster), que demonstra que no Pará, dos quase 2,4 milhões de jovens de 15 a 29 anos,
quase metade ocupa uma vaga no mercado de trabalho dentro do Estado. Os dados têm como base a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílio
do IBGE referentes ao 4º trimestre do ano passado (Out-Dez/2022).
A distribuição territorial por Região de Integração (RI) da população jovem no estado, com maior concentração na RI Guajará (24,5%), seguida das
RIs Tocantins (10,6%), Baixo Amazonas (8,4%) e Rio Capim (8,4%). A menor concentração ocorreu na RI Tapajós (3,0%). Essa distribuição segue
a mesma ordem de distribuição da população total do estado.
Quanto à distribuição por sexo da população jovem, não há diferença na participação entre homens e mulheres, entretanto observando a Região
metropolitana de Belém (RMB), as mulheres são maiorias com 53%.
No que diz respeito à distribuição da juventude paraense por raça/cor, 83,6% são pretos ou pardos e somente 16,4% são brancos, característica
também observada para a população total do estado, em que há predominância da população preta ou parda. Na RMB a participação da população
preta ou parda é um pouco menor(79,2%) e de brancos, 20,8%.
A distribuição de escolaridade entre os jovens paraenses, a média de anos de estudos da população jovem em 2016 era de 08 (oito) anos para os
homens e 09 (nove) anos para as mulheres, situação semelhante à média da região Norte e da maioria dos estados do Norte. Os jovens da RMB
apresentaram média de anos de estudo superior, 09 (nove) anos entre os homens e 10 (dez) anos entre as mulheres.
Essa baixa escolaridade entre os jovens paraenses vai ao encontro dos indicadores apresentados pela Secretaria de Estado de Educação do Pará
(SEDUC) referente à distorção idade-série, tanto para o ensino fundamental quanto para o ensino médio , que vêm apresentando reduções no
período de 2012 para 2016, de 36,7% para 31,0% no ensino fundamental, e de 54,9% para 48,3% para o ensino médio, no período em análise,
respectivamente. Entretanto, esse percentual de jovens fora da série ideal para sua idade é elevado, principalmente no ensino médio.
Quando os dados são desagregados por Região de Integração (RI), 08 das 12 Ris apresentam taxas de distorção idade-série pior que a média do
estado. Destaca-se as Ris Carajás, Guajará, Baixo Amazonas e Araguaia, com as menores taxas entre as RIs, conforme observa-se na Tabela 05. A
RI Marajó foi a que apresentou as maiores taxas: 44,8% no ensino fundamental e 61,5% no ensino médio.
Quanto a educação profissional O número total de matrículas da educação profissional cresceu 3,2% de 2015 a 2019, chegando a 46.817 matrícula
sem 2019.Em relação ao ano de 2018, o número de matrículas da educação profissional subsequente ao ensino médio cresceu 3,4%. Tendo sido
interrompido esse crescimento pela pandemia.
Espera-se com este projeto contribuir para o aumento no número de colocação no mercado de trabalho formal e promover a geração de renda no
mercado informal por meio da promoção de ações de qualificação social e profissional em alinhamento com as demandas do setor produtivo
apuradas por meio de análise ocupacional.
Ofertando capacitação gratuita em diversas áreas profissionais a jovens e trabalhadores desempregados, sob risco de desemprego ou buscando.
Promovendo a participação nos cursos de pessoas em todos os Territórios de integração do Estado;
Promovendo e estimulando a conclusão dos cursos, garantido, inclusive, a certificação dos concluintes;
Promoção a atualização de trabalhadores que atuam no mundo do trabalho (formal ou informal);
Promoção a geração de renda, por meio da capacitação social e profissional para o mercado formal e informal.
Meta e público alvo:  ações de qualificação social e profissional para 3000 jovens de 16 (dezesseis) a 29 (vinte e nove) anos, com foco em
ocupações demandadas pelo setor produtivo local e/ou relacionadas à vocação econômica do território em 38 municípios do estado do Pará, com
130 turma de diversos cursos de qualificação com 200 horas de treinamento, totalizando 26 mil horas.
1. Mulheres, população negra, quilombola, indígena e ribeirinha, LGBTQIA+, reeducandos do sistema prisional e jovens em situação de
vulnerabilidade moradores das periferias e zonas rurais.
2. priorizar aos públicos do Sine, Cadastro Único – CadÚnico os jovens entre 16 (dezesseis) e 29 (vinte e nove) anos.
3. Garantir 50% das vagas de gênero.
4. Priorizar 10% das vagas para atendimento a pessoas com deficiências, em observância ao disposto no art. 9º da Resolução CODEFAT nº 907, de
26 de maio de 2021.
5. Priorizar 10% das vagas para atendimento a pessoas LGTQIAP+.
6. Promover busca ativa para preenchimento das vagas.
7. Garantir a interssecionalidades nas seleções de candidates as vagas dos cursos.

 

5. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TED:
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O PARA + QUALIFICADO, projeto de qualificação social e profissional para Jovens de 16 a 29 anos no âmbito do PMQ - PROGRAMA
MANUEL QUERINO DE QUALIFICAÇÃO SOCIAL E PROFISSIONAL busca atender as demandas de qualificação social e profissional nas
regiões de integração, com foco nos cursos de construção civil, Arranjos Produtivos Locais, Turismo, Hospitalidade e Lazer. As fontes destes
estudos estão disponiveis em sites oficiais governamentais e pesquisas de instituições públicas e privadas, em especial os dados da Fundação
Amazônia de Amparo a Estudos e Pesquisas – Fapespa que contribui estrategicamente no planejamento e na elaboração de políticas públicas no
estado do Pará.
A UFF através de sua Unidade Avançada José Veríssimo (UAJV) é a base física da Universidade Federal Fluminense em Oriximiná, desde 1973
desenvolvem ações de extensão, ensino e pesquisa na região de Oriximiná no estado do Pará. Fazendo 50 anos de atividades ininterruptas na
Amazônia, reuniu ao longo destes quinquênio vários estudos e pesquisas que contribuem para o desenvolvimento regional.
A qualificação é um direito do trabalhador e deve ser entendida como uma concepção de construção social, sendo um processo educativo que
permite a inserção e atuação no mundo do trabalho com cidadania. Esta visão vem de encontro à proposta do governo em expandir sua atuação para
que esta ação de qualificação chegue a todas as pessoas como sujeitos de saberes e identidades socialmente construídas, assim como reconheça e
valorize a diversidade cultural, étnica, social, regional, de gênero, que os perpassa.
Este projeto ampliará o leque de ações e oportunidades à população, buscando a parceria com órgãos da rede pública e privada e de entidades
representativas da sociedade civil, visando o fortalecimento do processo de elevação do trabalhador á condição de cidadão que se sustenta na
qualificação profissional como direito e como um bem de acesso universal e da política pública de qualificação como uma responsabilidade do
estado e da sociedade.
Sob a perspectiva do mercado de trabalho, um dos elementos centrais das ações de qualificação profissional é a concepção da “empregabilidade” –
entendida como a capacidade do indivíduo de não só ter condições de obter um emprego, mas, também, de se manter em um mercado de trabalho
em constante mutação.
A promoção da qualificação para o trabalho é apresentada como resultado do interesse e das necessidades comuns das empresas, dos trabalhadores
e da própria sociedade. Daí a exigência de uma estratégia de execução política integrada, em parceria com os vários atores social, descentralizada,
com instituições formais e informais de ensino profissional.
Espera-se com este projeto contribuir para o aumento no número de colocação no mercado de trabalho formal e promover a geração de renda no
mercado informal por meio da promoção de ações de qualificação social e profissional em alinhamento com as demandas do setor produtivo
apuradas por meio de análise ocupacional.
Ofertando capacitação gratuita em diversas áreas profissionais a jovens e trabalhadores desempregados, sob risco de desemprego ou buscando.
Promovendo a participação nos cursos de pessoas em todos os Territórios de integração do Estado;
Promovendo e estimulando a conclusão dos cursos, garantido, inclusive, a certificação dos concluintes;
Promoção a atualização de trabalhadores que atuam no mundo do trabalho (formal ou informal);
Promoção a geração de renda, por meio da capacitação social e profissional para o mercado formal e informal.

 

6. SUBDESCENTRALIZAÇÃO

A Unidade Descentralizadora autoriza a subdescentralização para outro órgão ou entidade da administração pública federal?

 (   ) Sim

 ( x ) Não
 

7. FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

A forma de execução dos créditos orçamentários descentralizados poderá ser:

 ( x ) Direta, por meio da utilização capacidade organizacional da Unidade Descentralizada.

 ( x ) Contratação de particulares, observadas as normas para contratos da administração pública.

 ( x )
Descentralizada, por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres, com entes
federativos, entidades privadas sem fins lucrativos, organismos internacionais ou fundações de apoio regidas pela Lei nº
8.958, de 20 de dezembro de 1994.

 
 

8. CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, §2°)

A Unidade Descentralizadora autoriza a realização de despesas com custos operacionais necessários à consecução do objeto do
TED?

 ( x ) Sim

 (   ) Não

O pagamento será destinado aos seguintes custos indiretos :
1. UG 150123 - Coordenação de Projetos com a FEC - Fundação Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF 12% R$1.152.000,00 (
novecentos e sessenta mil reais) - aluguéis; manutenção e limpeza de imóveis; fornecimento de energia elétrica e de água; serviços de comunicação
de dados e de telefonia; taxa de administração; e consultoria técnica, contábil e jurídica.

 

9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
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10. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MÊS/ANO VALOR

Dezembro/2023 R$ 9.600.000,00

  
 

11. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO - PAD

CÓDIGO DA NATUREZA DA DESPESA CUSTO INDIRETO VALOR PREVISTO

3.3.90.39 - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica Sim R$ 1.152.000,00 

3.3.90.39 - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica Não R$ 8.448.000,00 

Total das Despesas para execução do projeto  R$ 9.600.000,00

 
 

12. PROPOSIÇÃO

Niterói, na data da assinatura.
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente

Antônio Cláudio Lucas da Nóbrega

Reitor da Universidade Federal Fluminense

 
 

 

13. APROVAÇÃO
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Brasília, na data da assinatura.
 
 
 

Documento assinado eletronicamente

Magno Lavigne

Secretário de Qualificação, Emprego e Renda do Ministério do Trabalho e Emprego

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Magno Rogerio Carvalho Lavigne , Secretário(a) de Qualificação e Fomento à
Geração de Emprego e Renda, em 07/12/2023, às 14:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA , Reitor, em 07/12/2023, às 15:47,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processoeletronico.trabalho.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=3&cv=1011955&crc=4DB592E5, informando o código verificador 1011955
e o código CRC 4DB592E5.

Referência: Processo nº 19980.209733/2023-44. SEI nº 1011955
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